
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.° 048
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  NS 9.262 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Exonerar a funcionária PATRÍCIA ARAÚJO DE FIGUEIRE 
DO, do cargo de Secretária, NÍvel n12", em comissão, lotada na 
Secretaria da Administração e Planejamento da Coordenadoria de 
Comunicações desta Prefeitura Municipal, a partir de I2 de no
vembro de 1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 29 de outubro de 1993.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO AND]
refeita M

OSE GUI MA
urador Chefe

Registrada em Livro proprio daJProcuradoria do Mu
nicípio e publicada no Paço Municipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


